
INDICAÇÃO Nº 
607
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes do Poder Executivo, em especial, as Secretarias Estaduais de Economia e Planejamento, e da Educação, para que sejam realizados os estudos e adotadas as providências para a efetivação dos necessários reparos, reforma, inclusive com a ampliação das instalações, das escolas do município de Andradina.

JUSTIFICATIVA

O nobre Vereador Silas Carlos de Oliveira, da Câmara Municipal de Andradina, em nome da população daquela cidade, solicitou nossa mediação junto ao Governo do Estado no sentido de se adotar gestões junto aos órgãos competentes visando efetivação de reparos, reforma, inclusive com a ampliação das instalações, das escolas do município.

 Importa registrar que Andradina, nas edições de 2004 e 2006 do Índice Paulista de Responsabilidade Social - IPRS classificou-se no Grupo 3, composto por municípios com baixos níveis de riqueza e bons indicadores de longevidade ou escolaridade, sendo que na edição de 2008, classificou-se no Grupo 4, ou seja, apresenta baixa riqueza e níveis intermediários de longevidade e/ou escolaridade.

O município registrou avanços em todos os indicadores, sendo que o escore de longevidade igualou-se à média estadual, sendo certo que o maior destaque do município foi o desempenho em escolaridade, que o levou a figurar entre os melhores do Estado, razão pela qual nossa atenção permanece voltada para esta área. 

Assim, aguardamos de Sua Excelência, o senhor Governador, o acatamento desta proposição no interesse dos cidadãos de Andradina.
Sala das Sessões, em

Deputado Olímpio Gomes
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